
(Desde 1978) 
“PRÊMIO EDUCAÇÃO INFANTIL 2002”, 1o lugar, concedido pela  Fundação 
Abrinq pelos Direitos da Criança e do Adolescente; 
"PRÊMIOS BEM EFICIENTE 1997, 2000,  2005 e 2006", de âmbito nacional, 
concedidos por Kanitz e Associados; 
“PRÊMIO FUNDAÇÃO BANCO DO BRASIL DE TECNOLOGIA SOCIAL” – 
Edição 2003, apoio institucional da UNESCO; 

“Prêmio Menção Honrosa - 1996”, categoria Parceria Empresa Escola Pública, 
concedido pela FIEMG-UNICEF; "Prêmio Cidadania - 1997" - 1º lugar na 
Categoria Educação, concedido pela FUNDAMIG-CURADORIA das Fundações de 
Minas Gerais; "Prêmio Nansen Araújo", 3º lugar na categoria Parceria Empresa 
Escola Pública em 1997;  “Troféu Amigo da Criança” na categoria Educação, 
2004, concedido pela Fundação CDL Pró-Criança; “Prêmio Assis Chateaubriand 
de Responsabilidade Social 2004”, concedido pela Unifenas-Netsu e TV Alterosa. 
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HOMERO COST A ADVOG ADOS  
 

CORREIOS 

NADA DE NOVO SOB O SOL 
Com grande e justificado alarde o Ministério da Educação voltou a exigir a implantação da “Escola 
em Tempo Integral”. A finalidade da Portaria Ministerial nº. 17/2007 é reforçar a estratégia do 
Governo Federal para induzir as escolas ampliar a jornada escolar para oito horas diárias. Em ou-
tras palavras, a Portaria, ora revigorada, está recomendando o que a E.E. Fundamar vem fazendo 
de há muito. Há em Minas outros bons exemplos de escolas em tempo integral como as adotadas 
pela Prefeitura de Belo Horizonte e devem existir outras, mas nenhuma como a Fundamar que 
além das oito horas mantém creches e ensino infantil, colocando à disposição de alunos e profes-
sores transporte gratuito (casa-escola-casa), cinco refeições diárias, assistência médica e odonto-
lógica para todos os alunos. Ousamos afirmar que a E.E. FUNDAMAR tem uma experiência de 
mais de vinte anos de adoção ao ensino integral para todas as turmas em todas as séries. E mui-
to contribuiu para isto a participação da iniciativa privada no ensino público em convênio com o 
Estado, Prefeituras, SESI e doações de pessoas físicas e jurídicas. Uma escola que hoje já não é 
totalmente rural, mas continua atendendo a mais de quinhentos matriculados e oferecendo em-
prego direto a mais de 110 pessoas.  

CASO NÃO TENHA INTERESSE EM RECEBER ESSE INFORMATIVO, FAVOR INFORMAR PELO  
TELEFONE (31)3282-4363 OU PELO E-MAIL fundamar@fundamar.com 

“E diz que nada tanto o deleitava \ Como a voz que os seus feitos celebrava.” 
("Os Lusíadas", Canto V, n. 93)  

“ANÍSIO TEIXEIRA novamente lançou idéias de vanguarda para a época: permanência da criança nas 
escolas públicas, o dia todo, não somente algumas horas por dia, com refeições, assistência social e 
atividades variadas. Escolas públicas com dia letivo integral". (Roberto A. Salmeron, “A Universidade 
interrompida - Brasília 1964-1965”, Ed/UnB, 1999, página 46).  

PROJETO FAZENDA ESCOLA FUNDAMAR 
 Este projeto de Ensino Integral foi implantado pela iniciativa privada em 1984 quando a Funda-
mar - Fundação 18 de Março, com sede em Belo Horizonte, absorveu uma escola pública rural 
estadual no Sul de Minas. Nestes 26 anos pratica-se nesse estabelecimento uma pedagogia que 
permite integrar outras atividades ao ensino formal no período de oito horas diárias. Esta inova-
ção louvada por vários críticos é uma forma de atender a recomendação de Anísio Teixeira e per-
mitir que os alunos tenham a oportunidade de repassar nas Oficinas de Aprendizagem o conheci-
mento teórico adquirido nas salas de aulas formais. Em outras palavras aproveitam-se as ativida-
des em artesanato (fotos), recreações orientadas, leituras, práticas esportivas e artísticas para 
que os alunos tenham a ativada sua memória em aritmética, cultura, arte, história, geografia e 
outras matérias do ensino formal.  



Informativo dirigido àqueles que contribuem direta ou indiretamente com projetos apoiados pela 
Fundamar - Fundação 18 de Março e as informações nele contidas podem ser reproduzidas livremente.   
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 Site: www.fundamar.com - E-mail: fundamar@fundamar.com 

A IMPRESSÃO DESTE BOLETIM INFORMATIVO É UMA GENTILEZA DE ARTES GRÁFICAS FORMATO E 
A REMESSA UMA CORTESIA DE HOMERO COSTA ADVOGADOS. 

LIVROS DISPONÍVEIS PARA BIBLIOTECAS PÚBLICAS E BIBLIOTECAS ESCOLARES 

De autoria do jurista Amílcar de Castro: -“Pareceres”; “Lições de Direito Processual Civil e de Di-

reito Internacional Privado”, “Procedimento de Execução” (este esgotado), “Pensamento Vivo de 

Amílcar de Castro” ou “Amílcar de Castro de A a Z”, disponível no todo ou em parte no site 

www.fundamar.com. De autoria de Carlos Lacerda: “Vinte e um Contos Inéditos”, “Três Peças 

Teatrais: “O Rio”, “Uma Bailarina Solta no Mundo” e “Amapá ou o Lobo Solitário”. “Minhas Cartas 

e as dos Outros”, este em dois volumes e “Rosas e Pedras do Meu Caminho” em preparo a se-

gunda edição. Opúsculo Arquivo Carlos Lacerda editado pela UnB. “A Colheita da Fazenda Escola 

Fundamar”, edição da Abrinq. Os livros de autoria de Maria Lúcia Prado Costa, listados no site 

www.fundamar.com, somente serão disponibilizados com o pagamento antecipado do custo 

das cópias das únicas tiragens disponíveis.  

“Talvez venha um tempo em que homem compreenderá que a mais alta função do governo não seja 
governar, sim educar, criando mais escolas do que leis. Que os maiores estadistas e os melhores pro-
fessores nos guiem e nos sugestionem por meio da informação adequada em lugar de nos arrastarem 
á rebeldia com proibições e "não pode"; o moto destes estadistas tem que ser: milhões para educação 
e nem um centavo para a compulsão”. (Will Durant, "Filosofia da Vida", tradução de Monteiro Lobato, 
editora Cia. Editora Nacional, páginas 377\378).  

NUNCA ANTES NA HISTÓRIA DESTE PAÍS! 
Qual a escola pública do ensino fundamental consegue a presença de cem por cento dos pais em 

reuniões? Uma das vitórias proclamadas pela E. E. Fundamar tem sido o sucesso em conseguir 

boa participação dos pais na educação de seus filhos. O feito fica registrado pelo excelente índice 

de freqüência nas reuniões aos domingos ou feriados, dias escolhidos para que os pais não percam 

a remuneração de um dia trabalho. Em 27 de setembro último houve um recorde: 100% dos pais 

dos alunos da Primeira Série A, antigo pré de seis estiveram presentes e participaram das 

atividades dos filhos e ouviram os professores. O resultado geral foi o seguinte: Creche, 

comparecimento de 83%; Pré de quatro anos, 79%; Pré de cinco A, 81%; Pré de cinco B, 59%, 1º 

A, 100% e 1º B, 83%. Média geral  81%.  

Que nunca o livro fique longe da tua mão e teus olhos". (São Jerônimo, 342-420)  

BIBLIOTECAS 

 Entre os objetivos estatutários da Fundamar - Fundação 18 de Março figura o da implantação e 

manutenção de bibliotecas. Na Capital do Estado de Minas Gerais foi possível desenvolver com 

sucesso o Projeto de Preservação da Biblioteca do jurista mineiro, desembargador Amílcar de 

Castro. Os livros legados por ele podem ser consultados em Sala Especial (foto 1) do prédio sede 

do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, na capital do Estado. Em Brasília, Capital Federal, a Fun-

damar financiou e participou da organização do Arquivo Carlos Lacerda colocado à disposição dos 

historiadores em Sala da Biblioteca Central da Universidade Nacional de Brasília. A E.E.Fundamar 

por sua vez, com a adminis-

tração coordenada pela insti-

tuição que lhe empresta o 

nome mantém uma bibliote-

ca atualizada, (foto 2) que 

oferece bom ambiente de 

leitura e de estudo a alunos 

e professores.  

Foto 1 Foto 2 

“Diz um provérbio chinês que quando uma nação começa a ter leis em excesso é sinal de senilidade. 
Os antigos troianos puniam os proponentes de leis mal sucedidas. Nossos legisladores da América 
promulgam mais de dezesseis mil por ano; se há necessidade de tantas, então somos um povo de la-
drões, e o caso não é mais de leis e sim de educação”. (Will Durant, "Filosofia da Vida", tradução de 
Monteiro Lobato, editora Cia. Editora Nacional, página 376).  


